CAMARA MUNICIPAL DE ’ NBR 156
SANTANA DE 5001:2015
S pARNAI BA CERTIFICAGAT

PARECER DA PROCURADORIA JURIDICA

Projeto de Resolugédo n® 10/2025

Assunto: Institui e regulamenta o plano de assisténcia médica aos servidores efetivos e
- comissionados da Camara Municipal de Santana de Parnaiba e da outras providéncias.

Autoria: A Mesa.

Senhor Presidente.
Pretende o presente Projeto de Resolugdo instituir e regulamentar o

plano de assisténcia médica aos servidores efetivos e comissionados da Camara Municipal de
Santana de Parnaiba.

‘

Em analise do Projeto de Lei em testilha, verifica-se a observancia dos
requisitos legais a sua apresentagdo, ja que se trata de matéria privativa da Camara.

A proposta se afigura revestida das condigdes legalidade e

constitucionalidade, pelo que opino favoravelmente ao seu prosseguimento, com a nomeagéo
de Relator Especial a matéria, na forma do art. 191 do Regimento Interno.

aiba, 13 de junho de 2025.

Sede Administrativa: Rua Prof® Eugenlo Teanl 309 - Jd Prof" Benoa Santana de Pamalba SP CEP 06502-025
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DESPACHO

PROJETO DE RESOLUGAOQ N.° 10/2025.

ASSUNTO: Institui e regulamenta o plano de assisténcia médica dos servidores efetivos e
comissionados da Cémara Municipal de Santana de Pamaiba e da outras providéncias.
AUTORIA: A Mesa

Tendo em vista a urgéncia da matéria aqui tratada, nomeio Relator Especial ao Projeto de
Resolugdo n° 10/2025 a Vereadora NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS, com
base no disposto no art. 191 do Regimento Interno.

Santana de Parnaiba, 13 de junho de 2025.

DA SILVA
(HUGO SILVA)
Presidente

Sede Administrativa: Rua Prof’ Eugemo Team 309 Jd Prof° Benoa Santana de Pamaiba SP CEP 06502-025
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Projeto de Resolugédo n° 10/2025
Assunto: Institui e regulamenta o plano de assisténcia médica aos servidores efetivos e

comissionados da Camara Municipal de Santana de Parnaiba e da outras providéncias.
Autoria: A Mesa.

Senhor Presidente.
Senhoras Vereadoras e Vereadores.

O presente Parecer tende a suprir a falta de Parecer das ComissGes
Permanentes, por nomeagdo da Presidéncia deste Legislativo, conforme dispde o Art. 191 do
Regimento Interno, dada a urgéncia e pertinéncia da matéria tratada na presente propositura.

Pretende o presente Projeto de Resolug&o instituir e regulamentar
0 plano de assisténcia médica aos servidores efetivos e comissionados da Camara Municipal
de Santana de Parnaiba.

E o relatorio.
. CONCLUSAO

Em anélise do Projeto de Lei em testilha, verifica-se a observancia dos
requisitos legais & sua apresentagéo, ja que se frata de matéria privativa da Camara.

Sua redagéo esta correta e l6gica.

1. VOTO

Diante do exposto, do ponto de vista juridico, constitucional, redacional
e de mérito, ndo existe dbice para apreciagdo pelo Colendo Plenario do Projeto de Resolugdo em
testilha, que para sua aprovagéo depende do voto favoravel da maioria absoluta da composicéo da
Camara, em duas discussdes e votagOes, a teor do disposto no art. 41, § 5° da Lei Organica do
Municipio.

Plenario Antdnio Branco, 13 de junho de 2025.
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